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CARTA-CIRCULAR Nº 858 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que foram fixados os valores básicos de custeio (VBCs) para a 

aveia, centeio, cevada, trigo de sequeiro e trigo irrigado da safra 1983. 

2. Em conseqüência, anexamos as folhas necessárias à atualização do Manual de 

Crédito Rural. 

Brasília (DF), 08 de março de 1983. 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1998&numero=2535
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Válido para todo o território nacional 

(2) Nos Estados do PR, SC e RS, devem ser obedecidos os seguintes percenetuais 

e épocas: 75% a partir de março, 15% a partir de junho e 10% a partir de setembro 

(3) Valor por hectolitro 

(4) Valor por 15 kg 

(5) O crédito só pode ser concedido ao beneficiário que mantiver o produto 

plantado no ano anterior 

(6) Para a “safrinha”, a 2a. liberação ao beneficiário que mantiver o produto 

plantado no ano anterior 

(7) Exclusivamente para MG, GO, DF, MT e BA 

(8) Válido para todo o território nacional, exceto MG, GO, DF, MT e BA 

(9) Safra 1983 


